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A Câmara de Vereadores de Itapevi, por meio do Vereador Denis Lucas cké Oliv'ça 

que subscreve este documento, aprova Moção de Aplausos ao Senhor IZobdio Vagner 

Pereira, funcionário daEmpresa Consita (Suma), por esta' cot5Pitu indo com 

desenvolvimento sustentável e responsabilidade social em todo município de Itapevi. 

JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente: 

Senhoras Vereadoras: 

Senhores Vereadores: 

A Cainai a Municipal dc itapevi através de seu Vereador que suhsci c e este 

documento, aprova a Moção de Aplausos em reconhecimento ui tento IO senhor Roberto Vaguei -

Pereira,  integrante da Empresa csa dc coleta, a presente homenagem c fruto cio i cconhccimcnto 

desta casa de leis em valorizar todo empenho e dedicação dos funcionários em realizar de 

foi ma efetiva a coleta em nosso município de ltapcv i pelos trabalhes realizados iiaclos cm prol cia 

sustentabi 1 idade e a pi csci vação do meio ambiente da cidade 

Os Pi otissionais de Limpeza Urbana batia desenvolvem um ti abalho importantíssimo 

para a sociedade, pois não permitem o acumulo do lixo em bueiros, buracos e nas ruas da 

cidade. Sendo assim, eles também evitam enchentes e demais problemas. 

No inicio cio môs de junho Itapevi passou uma terrível crise no sei -viço de coleta de 

lixo A Empresa csi i csponsavcl pelo serviço, abandonou o município c mais de 250 funcionários 

receberam aviso prévio, ficando desempregados cia noite para dia, No entanto, numa atitude 

honrosa, Trabalharam Voluntariamente, evitando assim, que o lixo se acumulasse 

desoidenaclaniente pela ciciado. 

Sendo assim, esta moção se faz jus ao prestador de serviço Roberto Vagner Pereira, 

são de pessoas assim que se dedicam ao em uma verdadeira missão e por conduta marcante 

para com município de itapev i. 

Através desta singela homenagem expressamos nossa gratidão, reconhecendo a 

importância (Ia coleta seletiva ao município, apresentamos e pedimos aos nossos pares a 

aprovação dessa presente MOÇÃO DE APLAUSOS. 

Sala das Sessões Bemvinclo MoreIraNery, 30 outubro de 2019. 
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